
ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO

PARECER TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO Nº 15/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2023 1DOC

ASSUNTO: Contratação Direta, por meio de Dispensa de Licitação.

DEMANDANTE: Setor de Licitações e Contratos.

DO RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação – CPL encaminhou a esta Coordenadoria

de Controle Interno, para emissão de Parecer Técnico do Processo de contratação

Direta, por meio de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, Inciso II, da Lei nº

8.666/93,  para  prestação  de  serviços  relacionados  à  dedetização/desinsetização,

desratização e higienização de reservatórios de água, nas áreas internas e externas

das  dependências  da  Câmara  Municipal  de  Aracaju:  Sede,  Arquivo,  Centro

Administrativo e Escola do Legislativo.

É o sucinto Relatório.

DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do 

sistema de controle interno; além disso, a Lei nº 8.666/93 em seu art. 116, § 3º, I, situa

a atuação do Controle Interno nas licitações. 

A Lei Complementar nº 169 de 16 de agosto de 2019, que dispõe, entre outros,

sobre  a  Estrutura  Organizacional  Administrativa  do  Poder  Legislativo  Municipal,

descreve  as  competências  da  Coordenadoria  de  Controle  Interno  da  Câmara

Municipal de Aracaju, entre elas, “VII – Examinar as fases de execução da despesa,

inclusive verificando a regularidade das licitações e contratos,  sob os aspectos da

legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade”.

Impede asseverar que não faz parte das atribuições do Controle Interno a análise

acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato da gestão, quer

no  seu  aspecto  econômico,  quer  no  seu  aspecto  administrativo,  já  que  são  de
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responsabilidade  dos  administradores  público,  a  Secretaria  Municipal  de  Controle

Interno incumbe a análise dos aspectos técnicos. 

Diante de todo o exposto,  esta Coordenadoria passa analisar  tecnicamente

conforme determina o art. 38, inciso VI da Lei nº 8.666/93.

1.  O Processo foi instruído com solicitação de demanda formulada pelo setor

competente; Cotação de preços; Termo de Referência; Autorizo assinado pela

autoridade  competente;  Portaria  que  designa  servidores  para  comissão  de

licitação; Minuta da Dispensa de Licitação e Reserva de Dotação orçamentária

SD n° 81/2023, para cobrir as despesas, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93,

Art. 38, caput, Incisos.

a. A despesa foi corretamente classificada: 

Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

Unid. Orçamentária: 01101 CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

Função: 01 Legislativa 

SubFunção: 031 Ação Legislativa 

Programa: 0001 ATUAÇAO LEGISLATIVA 

Ação: 2001 Manutenção da Câmara Municipal 

Natureza  de  Despesa:  33903900  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa

Jurídica 

SubElemento: 33903961 Limpeza e Conservação 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos.

Frise-se que recomendamos verificar os dispositivos constitucionais e legais

que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da dotação especificada

em  função  do  cronograma  de  execução  para  o  exercício  financeiro  atual  e

vindouro.

Desta forma vejamos os seguintes dispositivos legais: 

Art. 167, II da Constituição Federal de 1988:

Art. 167. São vedados:

[…] 

II- a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que

excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JU
LI

A
N

A
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

ar
ac

aj
u.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

50
0-

E
D

D
F

-A
4A

C
-1

B
94

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

50
0-

E
D

D
F

-A
4A

C
-1

B
94



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO

Art. 59, caput da Lei Federal nº 4.320/1964:

O  empenho  da  despesa  não  poderá  exceder  o  limite  dos  créditos

concedidos.

Art. 16, § 1º, I, da Lei Complementar nº 101/2000:

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I  –  adequada  com  a  lei  orçamentária  anual,  a  despesa  objeto  de

dotação específica e suficiente,  ou que esteja abrangida por crédito

genérico,  de  forma  que  somadas  todas  as  despesas  da  mesma

espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

CONCLUSÕES

O Referido processo está revestido das formalidades necessárias. O que não

desobriga a atender prontamente ao que for apontado no Parecer da Procuradoria

Jurídica a ser emitido após análise da Minuta, conforme preceitua art. 38, incisos e

Parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

É o que entendemos e temos a informar no momento.

Aracaju, 21 de março de 2023.

Juliana Oliveira Nascimento Teles

Coordenadora de Controle Interno

Mat. 84466
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